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Introdução

1. 

-
-

2 integrado por representantes dos produtores e especialistas 

produtores. 

seu regramento, incluindo, entre outros aspectos: 

éptica 

 
-

 

-
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Requisitos de produção vitivinícola

com o estabelecido pela legislação brasileira de vinhos, bem como atendem aos padrões de 

-

para que mantenham o vínculo com a área delimitada e preservem os padrões de qualidade e 
originalidade.

Campanha Gaúcha, sendo: 
relativos à proveniência das uvas, variedades autorizadas, sistemas de produção vitícola, limites 

-
-

cos e sensoriais dos vinhos. 

Limites de 
produtividade dos 

vinhedos por tipo de 
vinho

Produção das uvas 
exclusivamente na 

área delimitada
autorizadas

Área geográfica 
delimitada

Padrões diferenciais
de qualidade da uva 

para vinificação

Tipos de vinhos 
autorizados

Padrões diferenciais 
de identidade e

qualidade química 
dos vinhos

Padrões de identidade 
e qualidade sensorial 

dos vinhos

no mínimo 85% da 
variedade

safrados com 
no mínimo 85% de 

vinho da safra 
indicada

Processamento na 
área delimitada

Figura 12.1. Principais elementos e requisitos para a produção vitivinícola estabelecidos no Ca-
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Origem, viticultura e qualidade das uvas

-
cia das demais regiões produtoras brasileiras, contemplando, entre outros, uma homogeneidade 

A viticultura, desenvolvida na área delimitada, fornece 100% das uvas utilizadas na elabora-
-

tora, não sendo possível a utilização de uvas de outras procedências.

Quanto às cultivares, são autorizadas, exclusivamente, aquelas de Vitis vinifera L., sen-
do proibidas na elaboração de produtos aquelas de origem americana, bem como os híbridos 

Para a elaboração dos vinhos são autorizadas somente as variedades a seguir relacionadas, 

É autorizado, unicamente, o sistema de condução em espaldeira nos vinhedos.

Tabela 12.1.

Tinta         Branca e rosada

Alfrocheiro Alvarinho

Alicante Bouschet Chardonnay

Ancellotta Chenin Blanc

Barbera French Colombard

Cabernet Franc Gewürztraminer

Cabernet Sauvignon

Gamay Moscato Giallo

Grenache

Longanesi

Malbec Riesling Renano

Marselan Sauvignon Blanc

Merlot Semillon

Moscato de Hamburgo

Petit Verdot Viognier

Pinot Noir

Pinotage

Ruby Cabernet

Sangiovese

Syrah
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Para preservar o “efeito terroir -

de produtividade por hectare são de 15 t quando destinados a espumantes, 12 t para vinhos 

autorização de aumento da produtividade, entre 10 e 20%, para as variedades autorizadas, em 
função do tipo de vinho, mas não autoriza o uso de eventuais excedentes em relação à produti-

de maturação das uvas é uma prática vitícola não autorizada para a produção de uvas para a 

• 3

• 
• 5

• Vinho Espumante Fino6

Quando varietais, os vinhos são elaborados com no mínimo 85% da respectiva variedade. 
Quando constar a indicação da safra, devem ter em sua composição no mínimo 85% de vinho 
da respectiva safra mencionada. 

 

-

2

envelhecimento opcional.

 

-

2

 -

-

2

 Principais variáveis tecnológicas de elaboração do Vinho Espumante Fino da região da Campanha Gaúcha - colheita 

2

-
dégorgement
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• 

• 

Tabela 12.2.

Padrão de identidade e 

qualidade química do vinho  
naturalBranco Rosado Tinto

Menor ou igual 
a 10

Menor ou igual 
a 10

Menor ou igual 
a 15

Menor ou igual a 10

Limite máximo 
de 150

Limite máximo 
de 150

Limite máximo 
de 130

Limite máximo de 150

*Para produto engarrafado.

Além disto, os vinhos são aprovados sensorialmente em avaliação realizada às cegas por 
Comissão de Degustação, sob a gestão do Conselho Regulador. 

Via-de-regra, as etapas da elaboração dos produtos, incluindo o envelhecimento e o engarra-

ção dos
Gaúcha junto ao Conselho Regulador. Se aprovados, os vinhos tranquilos brancos, rosados e 

cada garrafa, como elemento de apoio à rastreabilidade do produto. 

Referências

Revista da Propriedade Industrial

Instrução normativa nº 095/2018, 
de 28 de dezembro de 2018. 
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Instrução Normativa nº 25/2013 
de 21 de agosto de 2013

: 
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Capítulo 12 - Anexo

PROCEDÊNCIA CAMPANHA GAÚCHA1

-

-

de Procedência Campanha Gaúcha

2, a oeste-sudoeste do Rio Grande do Sul, localizada entre as seguin-
tes coordenadas: ao norte ao sul, 

a leste
a oeste

-

e a seguir discriminados: 

de Maçambará. 

 -
-

º 095/2018, o Regulamento de Uso passou a ser 
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Dom Pedrito, cujo polígono mantém o limite do distrito, com exceção do segmento leste onde, 
de norte para sul, o limite possui os seguintes pontos de referência, com respectivas coordena-

1, 
2

3
ponto 4 -

polígono mantém o limite do distrito, com exceção dos segmentos norte e leste onde, de oeste 
para leste e de norte para sul, o limite possui os seguintes pontos de referência, com respectivas 

5
6, localizado 

7
deste para o ponto 8 9, localizado 

10
deste para o ponto 11 12, localizado 

13
deste para o ponto 14 15, localizado 

16
deste até o ponto 17

cultivares de Vitis vinifera L.

-
dades de Vitis vinifera 

- Alfrocheiro

- Alicante Bouschet

- Alvarinho

- Ancellotta

- Barbera

- Cabernet Franc
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- Cabernet Sauvignon

- Chardonnay

- Chenin Blanc

- French Colombard

- Gamay 

- Gewurztraminer

- Grenache

- Longanesi

- Malbec

- Marselan

- Merlot

- Moscato de Hamburgo

- Moscato Giallo

- Petit Verdot

- Pinot Noir

- Pinotage

- Riesling Renano

- Ruby Cabernet

- Sangiovese

- Sauvignon Blanc

- Semillon

- Syrah

- Viognier

-

cadastro vitícola da associação Vinhos da Campanha Gaúcha.
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Parágrafo primeiro

É proibido o uso de todas as cultivares de origem americana, bem como de todos os híbridos 

Parágrafo segundo

Vitis vinifera -

ão
estabelecido no Plano de Controle dos Vinhos Finos da IP Campanha Gaúcha. Através deste 

-

anos autoriza o Conselho Regulador a incluir a mesma na listagem de variedades autorizadas 
relacionadas neste Artigo.

Parágrafo terceiro

A eventual exclusão de variedade autorizada no Regulamento de Uso deverá ter parecer 
favorável do Conselho Regulador, bem como deverá ser aprovada em assembleia da Vinhos da 
Campanha Gaúcha.

dos Produtos da IP Campanha Gaúcha

-

Art. 4º - Dos Sistemas de Produção, da Produtividade 

espaldeira.

Parágrafo primeiro

Vinhos da Campanha Gaúcha.
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A produtividade por hectare deverá buscar um equilíbrio vegetativo-produtivo, no sentido de 

são de 15 t/ha quando destinados a espumantes, 12 t/ha para vinhos brancos e rosados e 10 t/

é de 20% acima daquela estabelecida para as uvas destinadas à elaboração de vinhos tintos. 

Parágrafo segundo

-
-
-

ção ao limite máximo acima estabelecido, para uvas destinadas a vinhos tintos, vinhos brancos/
rosados e espumantes, respectivamente. Por outro lado, eventuais excedentes de produtividade/
ha, em determinado ano, em relação aos limites máximos estabelecidos não serão autorizados 

é uma prática vitícola não autorizada para a produção de uvas para a elaboração dos produtos 

Art. 5º - Dos Produtos2

- Vinho Espumante Fino.

Art. 6º - Dos Padrões dos Produtos e dos Processos Enológicos

-
res de Vitis vinifera

-
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indicada no vinho varietal.

sua composição no mínimo 85% da respectiva safra mencionada. 

Charmat.

-
dos na legislação brasileira, tendo as seguintes restrições complementares: 

a) 

b) A chaptalização
volume por volume, ou a legislação do vinho vigente desde que a mesma seja mais 

restritiva.

Art. 7º - Da Elaboração, Envelhecimento e 
Engarrafamento dos Produtos3

-
-

sendo autorizados os volumes de 187mL, 375mL, 500mL, 750mL e 1500mL. As mesmas podem 
ser de fechamento por rolhas de cortiça, rolhas sintéticas ou cápsulas rosqueáveis. 

em assembleia geral da Vinhos da Campanha Gaúcha. 

Art. 8º - Dos Padrões de Identidade e Qualidade Química dos Produtos

atender ao estabelecido na Legislação Brasileira relativamente aos padrões de identidade e qua-
lidade do vinho. De forma complementar, visando garantir padrão de qualidade diferencial para 

-
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b. Anidrido sulfuroso total – expresso em mg/L:

a. Acidez volátil – expresso em mEq/L:

b. Anidrido sulfuroso total – expresso em mg/L:

a. Acidez volátil – expresso em mEq/L:

b. Anidrido sulfuroso total – expresso em mg/L:

- Vinho Espumante Fino

a. Acidez volátil – expresso em mEq/L:

b. Anidrido sulfuroso total – expresso em mg/L:

no Plano de Controle dos Vinhos Finos da IP Campanha Gaúcha.

Art. 9º - Dos Padrões de Identidade e Qualidade 
Organoléptica dos Produtos

-
rafamento após terem atendido ao disposto neste Regulamento de Uso, bem como terem sido 
aprovados na avaliação sensorial a ser realizada pela Comissão de Degustação do Conselho 

A operacionalização da avaliação sensorial dos produtos obedecerá ao estabelecido no Pla-

no de Controle dos Vinhos Finos da IP Campanha Gaúcha, sob a gestão do Conselho Regulador.
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Art. 10º - Das Normas de Rotulagem 

abaixo: 

-

segue: 

CAMPANHA GAÚCHA

Plano de Controle dos Vinhos Finos da IP Campanha 

Gaúcha.

Art. 11º - Do Conselho Regulador 

-
tutos da Vinhos da Campanha Gaúcha, conforme estabelecido no Capítulo V - Artigos 20 e 38 a 

Art. 12º - Dos Registros 

-
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Plano de Controle do Regula-

mento de Uso e Produtos da Indicação de Procedência Campanha Gaúcha, operacionali-
zada pelo Conselho Regulador. 

Art. 13º - Dos Controles de Produção

Será objeto de controle, por parte do Conselho Regulador, a declaração de colheita de uva 
da safra e a declaração de produtos elaborados.

-
namento e engarrafamento dos produtos obtidos, de forma a assegurar a rastreabilidade dos 

Plano 

de Controle dos Vinhos Finos da IP Campanha Gaúcha, operacionalizado pelo Conselho Regu-

 

Art. 14º - Direitos e Obrigações dos Inscritos na IP Campanha Gaúcha

São direitos:

São deveres:

a) 

b) Prestar as informações cadastrais previstas no Regulamento de Uso e no Plano de 

Controle dos Vinhos Finos da IP Campanha Gaúcha

c) Adotar as medidas normativas necessárias ao controle da produção por parte do 

Conselho Regulador.
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PENALIDADES E PROCEDIMENTOS

Art. 15º - São consideradas infrações à IP Campanha Gaúcha

Plano de Controle dos Vinhos Finos da 

IP Campanha Gaúcha

Art. 16º - Penalidades para as Infrações à IP Campanha Gaúcha 

a) 

b) 

Art. 17º - Dos Princípios da IP Campanha Gaúcha

reconhecidas no Brasil e em outros países.

-
cidas em outros países ou mesmo no Brasil. 

Art. 18º - Das Recomendações para uma 

-

quais terão caráter indicativo, portanto não obrigatório para os produtores, no sentido de estimu-
lar ações com vistas à melhoria da qualidade dos produtos e à sustentabilidade vitivinícola na 
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Produtores que se enquadram nos critérios relacionados a esta disposição transitória terão 

Parágrafo único

Campanha Gaúcha.

A ORIGEM GEOGRÁFICA

-
nacionais com a Argentina e o Uruguai. 

A região está marcada historicamente pelos embates pela posse da terra entre as metró-
poles espanhola e portuguesa no período do Brasil colônia e, depois, com os países limítrofes. 
A economia agropastoril que se consolidou na região foi baseada na criação de gado bovino de 
corte, de ovinos e de equinos/muares. Atualmente a região também é importante na produção, 
em larga escala, de trigo, arroz e soja, bem como na silvicultura. 

-
nuidade, uma vitivinicultura pontual em Uruguaiana e Bagé. As décadas de 1970/80 marcam o 
início da estruturação da região vitivinícola atual, com a implantação, em Santana do Livramento, 

sobretudo, a partir dos anos 2000, onde novos investimentos expandiram a viticultura em diver-
sos municípios da Campanha Gaúcha, com unidades de produção de pequena, média e grande 
escala, onde os vinhedos se mesclam aos elementos culturais identitários da região e dos pro-
cessos socioeconômicos que organizaram o território desta região gaúcha. 

A paisagem é predominantemente aberta, constituída pela extensa planura à oeste, e pelas 
coxilhas e cerros, no centro e leste, cobertas naturalmente pelos campos do bioma Pampa, en-
tremeados pela mata ciliar. A região possui altitude média de 150m, sendo que as áreas mais bai-
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mais elevadas são encontradas na porção central da região, associadas às formações basálticas 
no município de Santana do Livramento e arredores, e na porção leste, junto às formações gra-
níticas do Cristalino em Bagé, Hulha Negra e Candiota. A maior parte da área apresenta decli-
vidades inferiores a 8%, caracterizando fases de relevo plano e suave ondulado. A região conta 
com uma formação geológica variada, incluindo desde rochas pré-cambrianas até os depósitos 
aluvionais recentes. 

A viticultura está localizada preferencialmente em relevo plano e suave ondulado das en-
costas das coxilhas, entre 160 e 220m de altitude, principalmente sobre sedimentos da For-
mação Rio Bonito e Palermo, arenitos da Formação Botucatu e Guará e basaltos/riodacitos da 
Formação Serra Geral e ainda sobre rochas mais antigas do Rio Grande do Sul, a exemplo do 
Complexo Granulítico Santa Maria Chico, bem como coberturas do escudo como a Formação 

Nitossolos, os Latossolos Vermelhos e os Luvissolos.

Com um tipo climático subtropical, a Campanha Gaúcha é a região mais quente do Sul do 
-
-

tardio.

A viticultura é desenvolvida com variedades de Vitis vinifera L. utilizando o sistema de condu-
ção em espaldeira, com cordão esporonado ou sistema guyot. Em 2015, havia mais de 1.500ha 
de vinhedos, com dezenas de variedades de uvas, apresentando um potencial de produção 
anual de alguns milhões de litros de vinho

-
non Blanc, Gewürztraminer, Pinot Gris, entre outras, ou vinhos de assemblage que utilizam es-

-

de assemblage com o uso dessas variedades e outras, como a Syrah e a Petit Verdot. Nos 
vinhos rosados são utilizadas principalmente variedades tintas, como a Cabernet Sauvingnon, a 

Charmat, utilizam, sobretudo, a Chardonnay ou cortes de Chardonnay com Pinot Noir, Sauvig-
non Blanc, Merlot ou Riesling Renano, entre outros. A produção de vinhos da região também se 
fortaleceu com os investimentos em novas vinícolas, focadas sobretudo na produção de vinhos 

Na produção de vinhos observa-se uma evolução constante em busca da qualidade e diversida-
de de produtos.

-
tos em diferentes canais de comercialização e nos maiores mercados consumidores do Brasil. 

-
ciado também pela participação dos produtores em eventos, pela premiação dos vinhos em 
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concursos nacionais e internacionais, pela referência aos vinhos da Campanha Gaúcha em dife-

tem estimulado a promoção do enoturismo.

Art. 21º - Pontos de controle do Plano de Controle

tendo atendido aos requisitos do Regulamento de Uso, o Conselho Regulador será o gestor do 
Plano de Controle dos Vinhos Finos da IP Campanha Gaúcha aplicável ao Regulamento de Uso 

do produto.

são relacionados abaixo.
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Principais pontos de controle do Plano de Controle

Controle Métodos de avaliação

Aspectos estruturais

-
co em caso de anormalidade

Local de elaboração do produto -
co em caso de anormalidade

Declaração de colheita Controle documental

Controle documental

Controles vitícolas

Variedades de videira autorizadas -
co em caso de anormalidade

Sistema de condução e de cultivo dos vinhedos -
co em caso de anormalidade

Produtividade Controle documental

Controle documental

Controles da elaboração vinícola

Rendimento do mosto da uva em vinho Controle documental

Práticas enológicas -
co em caso de anormalidade

Percentagem da uva no vinho varietal Controle documental

Percentagem de vinho da safra no vinho safrado Controle documental

Controle físico-químico de produto Exame analítico

Controle organoléptico do produto Exame organoléptico dos vinhos por comissão de 
degustação

Controles do produto embalado e rotulado

Volume do recipiente de vidro Controle documental ou de campo

Rotulagem do rótulo principal Controle documental ou de campo

Rotulagem do selo de controle Controle documental ou de campo

Santana do Livramento, 11 de fevereiro de 2019
Associação dos Produtores de Vinhos Finos da Campanha Gaúcha


